
 

 

 

 

 

 

Despacho 

 
 

Sumário: Celebração de Contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, 

com Luís Vicente Encalada Abarca, como Investigador Auxiliar Convidado  

 
 

Por meu despacho de 19 de março de 2024, no uso da delegação de competências publicada no 

Diário da República, 2.ª Série, nº 170, de 1 de setembro de 2023, foi autorizado a celebração do  

contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, com o Doutor Luís Vicente 

Encalada Abarca, como Investigador Auxiliar Convidado, em regime de tempo integral, 

posicionado no índice 195, deste Instituto, com efeitos a partir de 2 de setembro de 2024, pelo 

período de nove meses, com o objetivo de promover e realizar as atividades inerentes à 

execução do Projeto “AccessCity4All”. 

 

Lisboa, 10 de setembro de 2024 
 
 

  
O Presidente 

 
   (Professor Doutor Mário Vale) 

 


